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prédios rústicos sitos nas freguesias de Pereiro, Giões
e Vaqueiros, município de Alcoutim, com a área de
257 ha, ficando a mesma com a área total de 3944 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 62/2006
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 640/2000, de 22 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1396/2003, de 22 de Dezembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores Amigos da
Serra a zona de caça associativa da Várzea (processo
n.o 2324-DGRF), situada nos municípios de Alcoutim
e de Castro Marim.

A concessionária requereu a anexação à referida zona
de caça de alguns prédios rústicos, com a área de 489 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 160.o

e na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 640/2000, de 22 de Agosto,
alterada pela Portaria n.o 1396/2003, de 22 de Dezembro,
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Vaqueiros,
município de Alcoutim, com a área de 411 ha, e na
freguesia de Odeleite, município de Castro Marim, com
a área de 78 ha, ficando a mesma com a área total
de 1914 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 63/2006

de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1431/2001, de 19 de Dezembro, foi
concessionada ao Clube Desporto, Caça e Pesca de Cuba
a zona de caça associativa dos Outeiros e outras (pro-
cesso n.o 2737-DGRF), situada no município de Cuba.

O concessionário requereu a anexação à referida zona
de caça de vários prédios rústicos, com a área de 442 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1431/2001, de 19 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia e município de Cuba,
com a área de 442 ha, ficando a mesma com a área
total de 1207 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Dezembro de 2005.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2006/A

Aprova a orgânica da Presidência do Governo Regional dos Açores

O Decreto Regulamentar Regional n.o 38-A/2004/A,
de 11 de Dezembro, que aprovou a estrutura orgânica
do IX Governo Regional, procedeu a algumas reestru-
turações no tocante às atribuições e competências da
Presidência do Governo Regional.

Com efeito, para além de a Presidência do Governo
ter passado a integrar, também, os sectores da cultura
e dos assuntos da imigração, a necessidade de reforçar
a coordenação de projectos interdepartamentais, bem
como o desenvolvimento de outras competências, jus-
tificou a criação, no âmbito da Presidência do Governo,
do cargo de Secretário Regional da Presidência.

Por outro lado, a reestruturação orgânica implemen-
tada ao nível da macroestrutura do Governo Regional
levou a que os assuntos da ciência e tecnologia, ante-
riormente na dependência da Presidência, transitassem
para as áreas de competência da nova Secretaria Regio-
nal da Educação e Ciência.

Importa assim adequar o enquadramento legal à nova
realidade destes serviços, adequando-os às necessidades
que a alteração de competências veio criar, de forma
a permitir-lhes melhor operacionalidade e mais eficácia,
procurando acolher as normas decorrentes do recente
regime jurídico de organização da administração directa
da Região fixadas pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 1/2005/A, de 9 de Maio.

Considerando, também, as alterações introduzidas
pelos Decretos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e 97/2001, de 26 de Março, e por legislação comple-
mentar, bem como as decorrentes da adaptação à Região
do Estatuto do Pessoal Dirigente, procede-se, por outro
lado, à adequação da orgânica e quadro de pessoal da
Presidência do Governo Regional com as disposições
daqueles diplomas.

Assim:
O Governo Regional, nos termos da alínea p) do

artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e do n.o 6 do artigo 231.o
da Constituição, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovada a orgânica da Presidência do Governo
Regional e respectivo quadro de pessoal, que constam
dos anexos I e II do presente diploma, do qual fazem
parte integrante.

Artigo 2.o

Transições de competências e de pessoal

1 — Nos termos do artigo 16.o do Decreto Regula-
mentar Regional n.o 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro,
transitam para a dependência da Presidência do
Governo Regional a Direcção Regional da Cultura,
incluindo os seus serviços externos, o Fundo Regional
de Acção Cultural, a Inspecção Regional das Activi-
dades Culturais e o Gabinete da Zona Classificada de
Angra do Heroísmo, sendo acompanhados do movi-
mento do respectivo pessoal.

2 — O Gabinete de Edição do Jornal Oficial, serviço
até aqui integrado na Direcção Regional da Ciência
e Tecnologia, e a que se refere a alínea d) do n.o 1
do artigo 3.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 1/2001/A, de 12 de Fevereiro, transita para a depen-
dência do Secretário Regional da Presidência, sendo
acompanhado do movimento do respectivo pessoal.

3 — A transição do pessoal referido nos números
anteriores far-se-á mediante lista nominativa, nos termos
da lei.

Artigo 3.o

Norma transitória

Nos termos do artigo 32.o e do n.o 1 do artigo 34.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 15/2004/A, de 6
de Abril, a orgânica e o quadro de pessoal do Gabinete
da Zona Classificada de Angra do Heroísmo mantêm-se
em vigor até à publicação do diploma que proceda à
alteração da orgânica da Direcção Regional da Cultura.

Artigo 4.o

Revogação

São revogados os Decretos Regulamentares Regio-
nais n.os 25/2000/A, de 12 de Setembro, 21/2003/A, de
8 de Maio, e 30/2004/A, de 25 de Agosto.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 23 de Agosto de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo, em 19 de
Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.




